
INDICAÇÃO Nº 
1369
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria da Educação, a realização de estudos e a provisão de recursos, visando à possibilidade de implantação de cursos profissionalizantes em nossas Escolas Estaduais
JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo propor ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, a adoção de medidas visando à possibilidade de implantação de cursos profissionalizantes em nossas Escolas Estaduais, tendo em vista a necessidade de proporcionar uma formação mais adequada às exigências do mercado de trabalho.

A implantação desses cursos nas unidades escolares do Estado, sem dúvida alguma, trará muitos benefícios aos nossos alunos, pois face à necessidade de mão-de-obra qualificada, eles carecem de conhecimentos específicos para que possam concorrer em grau de igualdade com outros profissionais, que possuem uma qualificação mais aprimorada. Além disso, a grande maioria dos municípios paulistas não oferece essa oportunidade aos jovens, razão pela qual, tal iniciativa irá valorizar ainda mais o ensino público em nosso Estado.

Ressaltando que o atendimento da presente sugestão irá demonstrar a preocupação e o empenho do Governo Estadual com o aprimoramento de nossa Educação, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV

SPL - Código de Originalidade: 815139 190808 1205


